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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 099t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a l,ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente l-icença que atloriza a'.

INTEREssADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S/4.

ENDEREÇo rARA coRREsploNDÊNcrA: Margem Direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001-56 INscRrÇÃo Esr.tou,rl: 04.215.609-2

Foxe: (21)90314-8079 FAx:

REGrslRo No IPAAM: 1017.2406 PRocESso Ns: 1420412022-07

ArrvrDADE: Distribuição de Energia Elétrica.

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Adjacente à Rodovia AM-240, s/n' no Municipio de
Presidente Figueiredo-AM

CooRDENADAS GEocRiiFrcAS:

FTNALTDÂDE: Autorizar a operação de uma subestação abaixadora 230/ 69 kV com
capacidade 100 MVA.

PorE\clALPolrrrDoR./I)Ecnaoloon:Médio Pon'rr:Pequeno

Pnezo oE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Ano.

Atcnçâo:
. Estâ licença é compostâ de l2 restrições e/ou condiçôes coDststrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em Dormas,
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de formâ visível (frente e verso), no local onde é desetryolvids â atividade.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O. N'099/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme at1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme ar1.23. da Lei n'.3.785 de24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedidâ com base nas informações constantes no
processo n". 142O412022-07 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Êstadual e Municipal.

7. Manter o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF emitido
pelo IBAMA atualizado.

8. Apresentar anualmente a este IPAAM, através da realização do Manifesto de Transporte
de Resíduos Perigosos - MTR, quando da destinação final de bateriâs, resíduos oleosos e
outros considerados como perigosos dentro da Unidade, em conformidade com a

Legislação Ambiental.
9. Apresentar a este instituto no prazo de 30 (rinta) dias, "Cenificado de Regularidade do

Cadastro Técnico Federal - CTF". emitido pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
10. Reapresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) Plano de Gerenciaúento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL específico para

operaçâo do empreendimento. acompanhado de devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - AR'I'.
b) Plano de Recuperação de Areas Degradadas - PRAD. contemplando a ârea da

fachada posterior da subestação, acompanhado de devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.
I l. Apresentar ao IPAAM no prazo de 180 (cento e oitenta) dias para regularizar a solicitação

fundiária junto ao Instituto Nacional da Cplonização e Reforma Agrária-lNCRA, sob pena

de desmobilização do empreendimento, caso não seja cumprido
12. Apresentar ao IPAAM. quando da solicitação de renovação:

a) Cadastro geral da atividade;
b) lnventário de Resíduos, correlacionando o Certificados de Destinação Final (via

SINIR) com o respectivo Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR (via SINIR)


